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Lei nº 932,
DE 20 DE FEVEREIRO DE 2003.
"Autoriza a doação de área para Empresa de Industrialização, Comercialização e Beneficiamento de mandioca e seus derivados, concede incentivos fiscais e locacionais, e dá outras providências." 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ROSÁRIO OESTE, ESTADO DE MATO GROSSO,  Sr. ZENO JOSÉ ANDRADE GONÇALVES, no uso de suas atribuições legais que lhes são conferidas por lei, faz saber que a Câmara Municipal de Rosário Oeste aprovou, e ELE sanciona a seguinte lei:

Art. 1º - Fica o Executivo Municipal de Rosário Oeste – MT, autorizado a doar à Empresa AGROINDUSTRIAL ROSÁRIO LTDA,                               CNPJ  nº 05.472.622/0001-36, com sede na Rodovia BR 163/364, KM 540, Rosário         Oeste - MT, uma área de terras localizada no Distrito Industrial II, incluindo todas as edificações nela existentes.

Art. 2º - A área descrita no Artigo 1º, destina-se especificamente a instalação da referida Empresa para industrialização, comercialização e beneficiamento de mandioca e seus derivados.

Art. 3º - A área a que se refere o Artigo 1º confronta-se ao                   Norte com a rua A, a margem esquerda da BR 163/364, sentido Rosário Oeste/Cuiabá; ao Sul com a rua D, medindo 1.631,00 metros; ao Leste, com a rua F, medindo 200,00 metros; e ao Oeste, com a rua I, medindo 200,00 metros, totalizando a área de 32.62 has, parte ideal do Projeto Municipal de Reforma Agrária e Distrito Industrial.

Art. 4º - O Executivo Municipal fica, nos termos desta Lei, também autorizado a conceder incentivos locacionais para a Empresa Empresa AGROINDUSTRIAL ROSÁRIO LTDA, consistentes no seguinte:

I – Aquisição e instalação, na área mencionada, de um transformador de 500 (quinhentos) KVA,  cabine, quadro de comando e demais componentes necessários ao completo e suficiente suprimento de energia elétrica para a construção, implementação, operação e funcionamento da fábrica; 

II – Instalação de Rede para fornecimento de água, de acordo com a demanda da Industria, até o patamar máximo de 100 m3/hora, incluindo a Estação de Tratamento de Água;

III – Apoio para a pavimentação do acesso até as instalações da Empresa  AGROINDUSTRIAL ROSÁRIO LTDA e do pátio de manobra e estacionamento, incluindo os serviços de nivelamento e terraplanagem necessários, bem como a complementação das lagoas de tratamentos de afluentes;

IV – Apoio para a construção civil da sede administrativa da Empresa, limitada ao fornecimento da mão de obra.

§ 1º - Em caso de se conseguir mediantes convênios com Órgãos Federais e/ou Estaduais objetivando o custeio das obras e aquisição de equipamentos citados nos Incisos deste artigo, fica o Município desonerado desses custos.

§ 2º. Os investimentos públicos e benefícios previstos, demonstrando aspecto de real interesse público, constam da Mensagem nº 001/2003, que apresenta o Projeto de Lei à Câmara Municipal.
Art. 5º - Na execução de suas atividades, a empresa AGROINDUSTRIAL ROSÁRIO LTDA recrutará a mão de obra não especializada dentro do município de Rosário Oeste – MT.

Art. 6º - A Empresa AGROINDÚSTRIAL ROSÁRIO LTDA deverá estar implementada e em operação no prazo de 03 (três) anos, a contar da data da entrada em vigor desta Lei. 

Parágrafo Único – Fica o Executivo Municipal autorizado a prorrogar o prazo constante no “caput”, mediante solicitação justificada da empresa, que considerará em sua deliberação a comprovação dos investimentos efetuados pela empresa até a data da solicitação.

Art. 7º - No prazo de 03 (três) anos, a contar da data da emissão do Certificado de Funcionamento a ser expedido pela Prefeitura Municipal de Rosário Oeste – MT, qualquer alteração societária da empresa AGROINDUSTRIAL ROSÁRIO LTDA somente poderá ser efetuada mediante autorização prévia do Executivo Municipal de Rosário Oeste – MT.

Art. 8º - O descumprimento dos prazos e condições previstos nos artigos 6º e 7º acarretará a reversão imediata da área citada no artigo 3º desta Lei, bem como todas as benfeitorias nela existentes, inclusive as realizadas  pela empresa, em benefício da Prefeitura Municipal de Rosário Oeste – MT.

Art. 9º - O Executivo Municipal concederá à empresa AGROINDUSTRIAL ROSÁRIO LTDA a escritura definitiva de doação da área descrita no art. 3º desta Lei e suas benfeitorias, no prazo de 03 (três) anos, a contar da data da emissão do Certificado de Funcionamento a ser expedido pela Prefeitura Municipal de Rosário Oeste – MT.

Art. 10. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, ficando  revogadas as Leis nº 576 de 01 de Julho de 1994, nº 611 de 17 de fevereiro de 1995 e nº 675 de 22 de Julho de 1997.

Gabinete do Prefeito Municipal de Rosário Oeste - MT, 20 de fevereiro de 2003.

ZENO JOSÉ ANDRADE GONÇALVES 
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